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PORTÁRIÁ N9 019 - DE 09 DE ÁBRIL DE 2018.

PROâAOVE SERVIDOR À CLÁSSE B

O Presidente do Câmoro ÂÂunicipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições legois e de conformidode com a Lei Orgânico Municipol,
Lei ne t31O/20O2 e Lei Municípol Ê 2838/?Ot? gue Dispões sobre o

Plono de Carreiro, resolve:

Art. le PROâ OVER o Servidor JOSÉ LVCAS
DÁ SILVÁ, motrículo 85-0/1, titulor do corgo ef etivo de

MOTORISTA, poro o Classe B do respectivo correira, por ter
otendido o critério de tempo de serviço e de merecimento, o contor
de 01 de obril de 2018.

Art. 29 Esto Portorio entro em vigor no doto
de suo publicoçõo.

GÁBINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE .TóTNZRS.

09 DE ABRIL DE 2018.
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